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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu 
PROMULGO, nos termos do parágrafo único do artigo 171, art. 229 do 
Regimento Interno, e artigo 57, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, a seguinte: 
 

EMENDA À LOMAN N. 098, DE 16 DE JULHO DE 2019 
 

REVOGA o inciso VII e o parágrafo 
único do art. 36 e acrescenta o inciso 
VIII ao art. 45 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus (Loman), que trata 
da competência do Presidente da 
Câmara Municipal. 

 
Art. 1.º Fica revogado o inciso VII e o parágrafo único do art. 36 

da Loman. 
 
Art. 2.º Fica acrescido o inciso VIII ao art. 45 da Loman, com a 

seguinte redação: 
 

“Art. 45. Omissis. 
 
(...) 
 
VIII – autorizar viagens de vereadores que representarão o 
Poder Legislativo Municipal em congressos, reuniões 
parlamentares ou qualquer evento em que a Câmara deva 
estar representada.” 

 
Art. 3.º Esta Emenda à Loman entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 16 de julho de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 
Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE 

1.ª Secretária 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso 
II, e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 129, DE 16 DE JULHO DE 2019 
 

DENOMINA Dr. Expedito Teodoro a 
sala em que funciona o Departamento 
de saúde, Segurança e Medicina do 
Trabalho da Câmara Municipal de 
Manaus. 

 

Art. 1.º Fica denominada Dr. Expedito Teodoro a Sala em que 
funciona o Departamento de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho 
da Câmara Municipal de Manaus. 

 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Manaus, 16 de julho de 2019. 
 

Ver. JOELSON SALES SILVA 
Presidente 

 
Ver. LUIS HIRAM MORAES NICOLAU 

1.º Vice-Presidente 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
2.º Vice-Presidente 

 
Ver. SAMUEL DA COSTA MONTEIRO 

3.º Vice-Presidente 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 
Secretário-Geral 

 
Ver.ª CARMEM GLÓRIA ALMEIDA CARRATTE  

1.ª Secretária 
 

Ver.  REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS  
2.º Secretário 

 
Ver. JAILDO DE OLIVEIRA SILVA 

3.º Secretário 
 

 
 

 

 



 

 

 

 


